


CPA I - Fluxograma Operacional

Candidatura 
do 

Beneficiário 
Final (BF)

Intermediário 
Financeiro (IF) 
com protocolo 

celebrado com o 
Banco Português 

de Fomento (BPF)

Verificação das 
condições de 
acesso do BF 

pelo IF/ 
Realização de 

análise de risco

Candidatura 
devolvida ao BF

Cumpre com as 
condições de 

acesso

Não cumpre com 
as condições de 

acesso

IF submete 
candidatura do 
BF no Portal 

da Banca

O Fluxograma Operacional é uma representação simplificada da 
operacionalização do Programa Capital Participativo Açores I 
que não dispensa a consulta do Manual de Relacionamento  
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BPF: Verificação 
do Plafond de 

minimis e  
“Cativação” da 

verba do FCEA, 
até ao montante 

validado / 
Verificação 

Processo KYC

Candidatura 
devolvida pelo 

IF ao BF

Plafond esgotado / 
Processo KYC não 

validado

Plafond não 
esgotado / 

Processo KYC 
validado

O BF perde o 
interesse em 

celebrar o 
contrato de 
empréstimo 

para o montante 
validado

IF celebra 
contrato de 
empréstimo 

com o BF, até 
ao montante 

validado

IF comunica a 
desistência ao 

BPF, para 
“descativação
” do plafond

Submissão no 
Portal da Banca 

pelo IF do Contrato 
de Empréstimo 
celebrado, que 
inclui Plano de 
Pagamento e 

respetivas 
atualizações

BF entrega ao IF, com 
a mesma 

periodicidade do 
pagamento da 

Remuneração Fixa, 
uma Comissão de 

Gestão de 1%, com 
um valor mínimo      

de 500,00 €

O BPF / FCEA  
transfere o 

montante do 
empréstimo 
participativo 
para o BF
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Pagamento da 
comissão ao IF e 
da remuneração 

fixa ao BPF/FCEA

Aplicação sobre 
essas quantias, 
pelo período de 

duração da mora, 
de juros à taxa 

máxima de mora 
civil legalmente 

permitida

Não

BF 
apresenta 
resultados 

distribuíveis 
em cada 
exercício 

anual

É cobrada na conta do BF 
a remuneração variável 

numa percentagem 
correspondente ao peso 

relativo do empréstimo no 
total dos capitais próprios 

da empresa, à data da 
celebração do contrato, 

com um limite de 50% dos 
lucros distribuíveis, 
de forma periódica.

Acompanhamento pelo 
IF, através das ações 

previstas no Anexo VI do 
Protocolo entre o IF e o 
BPF, das operações de 
financiamento, devendo 

informação sistematizada 
ser remetida ao BPF no 
prazo de 90 dias após o 

final do período              
de reporte

Não

Sim
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Reembolso do 
empréstimo    

pelo BF

Fim do 
processo

Reembolso 
antecipado do 
empréstimo

Reembolso do 
empréstimo na data 

do vencimento

Fim do 
processo

Não

Sim

Pagament
o sanado 
no prazo 

de 90 dias

Sim

Processo passa 
para a esfera BPF. 
BPF/FCEA pode 

proceder à 
conversão do valor 

em dívida em 
capital social        
da mutuária

Não




